
Santo André, 24 de abril de 2025.
 

 
De: Núcleo de Apoio Legislativo 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 1015/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 29/2025
 
Autoria: VER. Carlos Ferreira 
 
Ementa: Projeto de Lei CM nº 29/2025, que revoga a Lei Municipal 10.662/2023, que dispõe
sobre a concessão dos serviços funerários, dos cemitérios e dos crematórios no âmbito do
município de Santo André e dá outras providências
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Analisar Providências
 
Ação Realizada: Providências Realizadas
 
Descrição: 
A elaboração do parecer da Comissão de Justiça seguiu a metodologia que foi sempre
utilizada para proceder à sua juntada.
 
A fim de fundamentá-lo, foram assumidas as razões de direito expostas no parecer prévio
emitido para instruí-lo.
 
A Consultora Legislativa encarregada de emiti-lo considerou que o objeto abordado no
presente projeto é semelhante àquele sobre o qual já versava o Projeto de Lei Ordinária n°
13/2025.
 
Devido à semelhança constatada, fez remissão ao parecer prévio juntado àquele, aderindo
integralmente às razões nele expostas.
 
A elaboração do parecer da Comissão de Justiça seguiu a orientação dessa forma
assinalada, adotando os fundamentos jurídicos utilizados no parecer juntado ao Projeto de
Lei Ordinária n° 13/2025.
 
 
 
Próxima Fase: Remeter as Comissões Competentes
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 Chefe de Núcleo II de Apoio Legislativo
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